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Indicação nº 0029/2024 

 

Exmo. Sr. 

Wellerson Mayrink de Paula 

Presidente da Câmara Municipal de Ponte Nova 

Nesta. 

 

 

Senhor Presidente, 

O vereador infra-assinado, na forma regimental, requer a V. Exa. enviar ofício ao 

Executivo solicitando avaliar a possibilidade de retornar com a coleta diária de 

lixo nos bairros da cidade. 

O motivo se justifica pelo fato de que a experiência de coleta da forma como está 

não tem atendido às necessidades da população, deixando a cidade 

extremamente suja e sujeita a doenças derivadas do lixo espalhado pela cidade.  

Outro ponto necessário é a implementação de uma educação ambiental 

constante, conforme estabelecida na Lei 2.841/2005, através incursões e 

projetos nos bairros, além da aplicação da lei, que obriga o município a trabalhar 

a educação ambiental nas escolas.  

Com o aumento constante do desequilíbrio ambiental, é urgente pensarmos em 

ações que diminuam o impacto ambiental causado pelo desordenamento do lixo 

espalhado pela cidade. 

 

Ponte Nova - MG, 22 de janeiro de 2024. 

 

 

Wagner Luiz Tavares Gomides 

Vereador - PV 

 


